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Montenegro, 06 de maio de 2016. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 10312016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, 
informamos que o Loteamento Residencial Área Verde foi proposto pela Construtora 
Stechow Construção e Urbanismo Ltda. e aprovado pela municipalidade em 17 de junho 
de 1993 (Visto Provisório) e 02 de fevereiro de 1995 (Aprovação/Licença para Execução 
das Obras), sendo as referidas matrículas abertas em 27 de abril de 1995. Os lotes 
caucionados como garantia da execução das obras de infraestrutura estão sofrendo 
execução hipotecária - Processo n° 01811120000614-4, por conta de a loteadora não ter 
concluído tais obras. 

O Município de Montenegro e a Construtora Stechow Construção e 
Urbanismo Ltda. responderam a Inquérito Civil Público que não restou exitoso, decorrendo 
em Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público contra o Município de Montenegro, 
visando à execução desta infraestrutura faltante, basicamente na Rua 02. 

O processo - Ação Civil n° 018/1140001431-0, encontra-se concluso para 
sentença (ver anexo). 

No que se refere à solicitação de cópia do expediente, salientamos que o 
processo judicial é público, podendo ser compulsado por qualquer cidadão interessado. 
Torna-se inviável e oneroso fornecer cóDia devido ao volume do mesmo 

A Sua Excelência o Senhor 
Carlos Einar de Mello, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenearo. RS 
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